
 

 

 

 

  

 

REQUERIMENTO de informações sobre o 

reforço de policiamento ostensivo na região da 

Rua Vitória, 93 - Vila Assunção. 

Conforme inciso XVII do Art. 58 da Lei 

Orgânica do Município. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

CONSIDERANDO o Boletim de Ocorrência nº AE0604-1/2026 (protocolo nº 

25832/2026), lavrado em 05/01/2026 (em anexo); 

CONSIDERANDO o relato de munícipe acerca da subtração de bens 

(joias/aliança de casamento), ocorrida na Rua Vitória, nº 93 – Vila Assunção; 

CONSIDERANDO que a ausência de medidas eficazes no combate à 

criminalidade fomenta a reincidência delituosa e amplia a sensação de insegurança entre 

os residentes e transeuntes da região; 

CONSIDERANDO que a morosidade na implementação de medidas corretivas 

tem agravado os transtornos enfrentados pela comunidade e comprometido a ordem na 

localidade; 

CONSIDERANDO o acordo celebrado junto à Secretaria de Estado da 

Segurança Pública; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 03/2025 – COI de 09/05/2025; 

CONSIDERANDO o Ofício nº 126/SSC/25 de 01/08/2025 da Secretaria de 

Segurança Cidadã, referente ao Projeto “Presença que Transforma”; 
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CONSIDERANDO que é responsabilidade da Administração Municipal zelar 

pela segurança da população. 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Douto Plenário na forma regimental, que seja 

encaminhado ofício ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, bem como à Secretaria de 

Segurança Cidadã do Município de Santo André, ao Senhor Comandante do CPA/M-6, 

ao Senhor Delegado Seccional de Polícia Civil de Santo André e ao Senhor 

Superintendente do COI, com o objetivo de combater as ações criminosas na região da 

Rua Vitória, 93 - Vila Assunção e de garantir a segurança e a proteção da população, 

bem como prestar esclarecimentos sobre o prazo previsto para a resolução do problema 

identificado. 

 

Plenário "João Raposo Rezende Filho - Zinho", 10 de fevereiro de 2026. 

 

Major Vitor Santos 

Vereador 

Marineuza/Vitor 
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ANEXO 
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